
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA 

atestadas pelo Setor Competente, conforme acordado. 

5- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar 
se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
5.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 
administrativa, a Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado 
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na 
assinatura da ata de registro de preços &ndash; ARP/contrato administrativo no prazo previsto no 
edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 
30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valo 
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida): 
não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela 

dministração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não 
apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado 
sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pel 
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da 
Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarci 
a Contratante pelos prejuízos causados. 
5.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d"e" e "f"; poderão ser aplicadas à CONTRATAD 
untamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
5.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresa 
ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n° 8.666/1993-, 
5.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993; 
5.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, .0 caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
5.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

6 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
6.1. As placas deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo acordado e 
Nota Fiscal. 
6.2. As placas deverão ser entregues individualmente, identificadas e em perfeitas condições de uso 
e armazenamento, na Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, situada na Av. Anastácio Braga, 
1845, Fazendinha, Itapipoca-Ceará. 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 
Nota Fiscal correspondente; 
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7.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada, e encaminhada à Autarquia Municipal de Trânsito 
de Itapipoca para os procedimentos legais, o pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias; 
7.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

8 - DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 
8.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura na imprensa 
oficial, não podendo ser prorrogada. 
8.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura na imprensa oficial. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

9 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
9.2 A rescisão contratual poderá ser: 	a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratada, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da lei Federal n° 8.666/93; b) Amigável, por acordo 
entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no termo processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
9.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do contratado, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
9.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 
80, incisos 1 a IV, ambos da lei 8.666/93. 

10— DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Em conformidade com os arts. 40, X e 43, IV da Lei n°8.666/93, de 21 junho de 1993, o Prefeito 
no uso de suas atribuições legais, na lei orgânica do município de Itapipoca, o Decreto N° 
009/2018 Regulamenta no âmbito da Administração Pública do Município de Itapipoca - CE, os 
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral; 
10.2 Declaramos partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, de 
acordo entre eles celebrado. 

ITENS DO PROCESSO 
No ITEM UNIDQTD 
1 BARROTE EM MADEIRA MAÇARANDUBA 

Altura de 3,50m, pintado na cor branco. Atendendo às normas da ABNT NBR 12551 e 
7203. 

UNID600,00 

2 PLACAS DE ADVERTÊNCIA - FORMATO QUADRADO 
As placas deverão ser confeccionadas em chapa 20 MSG, dimensões de 0,50m x 
0,50m, em aço laminado a frio, desengraxadas, com tratamento antiferruginoso e 
acabamento 	com 	pintura 	eletrostática 	nas 	duas 	faces, 	sendo 	frente 	na 	cor 
regulamentada e verso na cor preta, e os símbolos e/ou legendas de película refletiva 
tipo 1 ? A. ABNT NBR 14644. As placas deverão apresentar 04 (quatro) furos no 
diâmetro de 1/4?,  próximo as bordas, sendo 02 (dois) no eixo vertical e 02 (dois) no 
eixo horizontal. 

UNID 100,00 

3 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO - FORMATO CIRCULAR 0,50m 
As placas deverão ser confeccionadas em chapa 20 MSG, diâmetro 0,50m, em aço 
laminado a frio, desengraxadas, com tratamento antiferruginoso e acabamento com 
pintura eletrostática nas duas faces, sendo frente na cor regulamentada e verso na 

UNID600,00 
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cor preta, e os símbolos e/ou legendas de película refletiva tipo 1 ? A, ABNT NBR 
14644. As placas deverão apresentar 04 (quatro) furos no diâmetro de 1/4,  próximo as 
bordas, sendo 02 (dois) no eixo vertical e 02 (dois) no eixo horizontal. 

4 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO - FORMATO OCTOGONAL UNO. 200,00 
As placas deverão ser confeccionadas em chapa 20 MSG, com largura de 0,25m, em 
aço laminado a frio, desengraxadas, com tratamento antiferruginoso e acabamento 
com pintura eletrostática nas duas faces, sendo frente na cor regulamentada e verso 
na cor preta, e os símbolos e/ou legendas de película refletiva tipo 1 ? A, ABNT NBR 
14644. As placas deverão apresentar 04 (quatro) furos no diâmetro de Y42, próximo as 
bordas, sendo 02 (dois) no eixo vertical e 02 (dois) no eixo horizontal. 

5 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO -FORMATO CIRCULAR 0,60m UNO. 50,00 
As placas deverão ser confeccionadas em chapa 20 MSG, diâmetro 0,50m, em aço 
laminado a frio, desengraxadas, com tratamento antiferruginoso e acabamento com 
pintura eletrostática nas duas faces, sendo frente na cor regulamentada e verso na 
cor preta, e os símbolos e/ou legendas de película refletiva tipo 1 ? A, ABNT NBR 
14644. As placas deverão apresentar 04 (quatro) furos no diâmetro de 1/4,  próximo as 
bordas, sendo 02 (dois) no eixo vertical e 02 (dois) no eixo horizontal. 

6 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO COM INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR -UND.200,00 
FORMATO RETANGULAR 
As placas deverão ser confeccionadas em chapa 20 MSG, dimensões de 0,50m de 
largura x 0,80 altura, 	em aço laminado a frio, 	desengraxadas, 	com tratamento 
antiferruginoso e acabamento com pintura eletrostática nas duas faces, sendo frente 
na cor regulamentada e verso na cor preta, e os símbolos e/ou legendas de película 
refletiva tipo 1 ? A, ABNT NBR 14644. As placas deverão apresentar 02 (dois) furos no 
diâmetro de 1/4?  próximo as bordas, no eixo vertical. 

DISTRIBUICAO DOS ITENS POR DOTACAO 

Autarquia Mun. de trânsito de Itapipoca - AMTI 
ITEM QTD Ação 2.081/1630 
BARROTE EM MADEIRA MAÇARANDUBA 600,00 0,00 
PLACAS DE ADVERTÊNCIA - FORMATO 
QUADRADO 

100,00 0,00 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO - 
FORMATO CIRCULAR 0,50m 

600,00 0,00 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO - 
FORMATO OCTOGONAL 

200,00 0,00 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO -FORMATO 
CIRCULAR 0,60m 

50,00 0,00 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO COM 
INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR - 
FORMATO RETANGULAR 

200,00 0,00 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal e de 

conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20A5.04IPE 

Declaramos, para todos os fins de direito, que conhecemos e nos submetemos aos termos 

constantes do Edital n° 20.15.04IPE, e de seu(s) Regulamento(s), bem como que temos 

todas as condições de cumprir às exigências editalícias e atender corretamente ao objeto 

desta licitação; concordando expressamente com as cláusulas do edital, especialmente, 

quanto à apresentação da documentação necessária para a habilitação e garantia de que 

não possui nenhum fato impeditivo para participação neste certame. 
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ANEXO IV 

(Modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante 

• devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Comissão de Licitações do município de ltapipoca!CE, antes da abertura 

oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

de 	 de 

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação,com identificação completa) 
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ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de Itapipoca 

Comissão de Pregão 

Prezados Senhores. 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 20.15.04/PE, cujo objeto é 

	  conforme especificações constantes do anexo 1, parte 

integrante deste processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 

conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato 

impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 

condições previstas neste edital. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

CNPJICPF N°: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO VI 
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REFERENTE AO PREGÃO ELE Ri 
deuØo/ 
Ir- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

N.° 20.15.04IPE 

o 

A 	 , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
	  Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	  
neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 	 , Sr(a). 
	  com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
20.15.04IPE, Processo no 20.15.04/PE, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93, a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 
09/2013 e Decreto Municipal n° 010/2017, REGISTRAR OS PREÇOS DE 	  
conforme especificações do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que compõem está 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a 
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o 
n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.°  xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de 
xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.° xxx, 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 7.892/13 
e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de 
Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os 
seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

Ordem 	de 
classificação 

Empresa Item Quantidade 
registrada 

Valor 	unitário 
registrado 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §11  somente serão convocados na 
hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.° 
7.892/13. 
Parágrafo terceiro'-  Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, 
que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n. 
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que 
apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 	 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de 
Preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão 
estimados 	 no 	 Anexo 	 1 	 desta 	 Ata: 

CLÁUSULATERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para 	 , de acordo com as especificações que constam 
no Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa 
fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem de classificação das 
propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, 
independentemente  de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o 
contrariem. 
Parágrafo único. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10, do art. 65, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O fornecimento será executado na 
forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO', em conformidade 
com o disposto na Lei n° 8666/93 e alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 62 da 
Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total estimado, nos 
termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8666/93 e alterações. 
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ComisO 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR 	 delidta 

5.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 	 ( 	 ), conforme planilha abaixo: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
6.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na 
forma do art. 57da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n° 8.666/93. 
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço 
praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na 
legislação. 
Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA— DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 

a. 1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002- 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o 
ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DO CONTRATO 
10.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da sua 
assinatura até 31 de Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado na forma do art, 57da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n° 8.666/93. 
11.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente e/ou imprevisível, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
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11.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação do\ 
Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
12.1. As placas deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo acordado e 
Nota Fiscal. 
12.2. As placas deverão ser entregues individualmente, identificadas e em perfeitas condições 
de uso e armazenamento, na Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, situada na Av. 
Anastácio Braga, 1845, Fazendinha, Itapipoca-Ceará. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 
de Nota Fiscal correspondente; 
25.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Autarquia Municipal de Trânsito de 
Itapipoca, será encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, o pagamento será 
efetuado até o 30 0 dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
25.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

14.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, devidamente atestado quanto 
aos critérios de quantidade e qualidade contratados; 
14.1.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos. 
14.1.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
14.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
14.1.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, conforme acordado. 

14.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
14.2.1. Realizar a entrega à medida que forem solicitados mediante ordem de 
entrega/requisição, em um prazo máximo de 10 (dez) dias e de acordo com as necessidades do 
contratante. 
14.2.2. A empresa contratada ficará obrigada a refazer, imediatamente, o material que vier a ser 
recusado, sem nenhum custo adicional para o contratante. 
14.2.3. A contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
do fornecimento de material, necessário à boa e perfeita entrega dos materiais. 
Responsabilizar-se-á também pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante 
ou a terceiros. 
14.2.4. Não transferir a outrem, todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
14.2.5. Os produtos serão considerados aceitos quando atenderem aos critérios da entrega 
técnica e não apresentarem nenhum vício, seja de qualidade, seja de quantidade, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, ou que lhe diminuam o valor. 
14.2.6. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas, deverá obrigatoriamente, 
constar de justificativa protocolada na AMTI/CE, órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à 
autoridade competente, até o 30 (terceiro) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do 
material. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
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15.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento dé1(0/ 

infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de 
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 
(calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art.. 70  

da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3. _As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei 
n° 8.666/1993. 
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93,- 
b) 

.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual 
para que possa produzir os efeitos legais. 

tJNIC. 

UL 

1 
U*S.. 	  

\ comissão prma4rte 

em 03 (trs) iatç/ 

Itapipoca (CE), 	 de 	 de 2020. 

ORGÃO GERENCIADOR 	 EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
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ANEXO VII— MINUTA DE CONTRATO 

A 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA 

UNIC. 

o 

Comissão Per mpi fliQj 

de Licitaço / 

CONTRATO N° 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
	  COM A EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

A Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Anastácio Braga, N° 1845, Fazendinha, Itapipoca - CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 18.136.111/0001-95, neste ato representado pelo Presidente da 
Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, Sr. 	, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 , com endereço na 

n° 1  bairro 	, em 	 , Estado 
do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , representada por 
	  portador(a) do 0FF n° 	 , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão 
Eletrônico n° 20.15.04IPE, Processo n° 20.15.04/PE, em conformidade com o que preceitua 
a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas 
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N°  8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
devidamente homologado pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da 	1 do 
Município de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.2 O Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme especificações 
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao,(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	  ( 	 ), conforme planilha em 
anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O fornecimento será executado na 
forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO, em 
conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, devidamente atestado quanto 
aos critérios de quantidade e qualidade contratados; 
5.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos. 
5.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
5.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
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5.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / FatpÇtJ 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, conforme acordado. 	 \ de licita/ 

5.6 O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Gestor(a), Sr(a) — 
	  inscrito(a) no CPF n° 	  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
6.1 Realizar a entrega à medida que forem solicitados mediante ordem de 
entrega/requisição, em um prazo máximo de 10 (dez) dias e de acordo com as 
necessidades do contratante. 
6.2. A empresa contratada ficará obrigada a refazer, imediatamente, o material que vier a 
ser recusado, sem nenhum custo adicional para o contratante. 
6.3. A contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
do fornecimento de material, necessário à boa e perfeita entrega dos materiais. 
Responsabilizar-se-á também pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
contratante ou a terceiros. 
6.4. Não transferir a outrem, todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
6.5. Os produtos serão considerados aceitos quando atenderem aos critérios da entrega 
técnica e não apresentarem nenhum vício, seja de qualidade, seja de quantidade, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, ou que lhe diminuam o valor. 
6.6. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas, deverá obrigatoriamente, 
constar de justificativa protocolada na AMTI/CE, órgão emitente da Nota de Empenho, 
dirigida à autoridade 
competente, até o 30  (terceiro) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do 
material. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO 
7.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da 
sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado na forma do art. 57da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA -CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
8.1 As placas deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo acordado e 
Nota Fiscal. 
8.2. As placas deverão ser entregues individualmente, identificadas e em perfeitas 
condições de uso e armazenamento, na Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, 
situada na Av. Anastácio Braga, 1845, Fazendinha, Itapipoca-Ceará. 

CLAÚSULA NONA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Autarquia Municipal de Trânsito de 
Itapipoca, será encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, o pagamento será 
efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
9.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária: 
n°. 	  Elemento de Despesas: 	Fonte de Recurso: 	  

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
11.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições con uais' 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, 
da Lei nQ  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
12.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
12.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente e/ou imprevisível, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
12.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação do Termo 
Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
13.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
13.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o conseqüente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
13.3. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n° 8.666/1993. 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
14.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
14.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
14.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
15.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 
	 -Ce, 	de 	 de 	 

Ordenador de Despesas da 	 Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 
2. 
Nome: 
CPF: 
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1M Permanente Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Aviso de Licitação. O Pr 

do Município de Itapipoca torna público que se encontra a disposição 
interessados o Edital de Pregão Eletrônico N° 20.15.04IPE, cujo objeto é 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de placas de sinalização 
vertical e barrote, junto a Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca —AMTI. 
Abertura da Disputa de Preços: 22 de Outubro de 2020, a partir das 09h30min. 
(horário de Brasília). Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br  e pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  a partir desta 
publicação. Itapipoca-Ce, 07 de Outubro de 2020. Raimundo Alex Barroso 
Ferreira. Pregoeiro da CPL. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 08.10.2020,  NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL O POVO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

FATURAR PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA 



*** *** *** 

TIO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XII N°224 1 FORTALEZA, 08 DE OUTUBRO DE020 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Licitação - Concorrência Pública N°2020.10.06.001. A CPL da Prefeitura f90 	anente 
dc Camocim/CE, torna público para conhccimcnto dos interessados, que no próximo dia 09 de Novembro dc 2020, às 09h00min, na Sede da Pre'turJb 1ação 
localizada à Praça Severiano Morei, Centro, Camocim/CE, estará realizando licitação na modalidade Concorrência Pública, do tipo Menor Preç 
Empreitada Global, tombada sob o N.° 2020.10.06.001, com fins ao objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de duplicação da pavimentação 
de acesso à orla do Município de Camocim/CE. Informações na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano Morei, Centro, Camocim/CE, no horário de 
08:00h ás 12:00h. Camocim/CE, 07 de Outubro de 2020. Francisca Maurineide Carvalho de Araújo - Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Secretaria de Infraestrutura - Aviso de Concorrência Pública N° 05/2020-SEINFRA. A 
Prefeitura Municipal de Tianguá comunica aos interessados que estará recebendo até às 08h30min do dia 09 de Novembro de 2020, na sala de reuniões 
da Comissão de Licitação, sito à Av. Moisés Moita n°  785, Bairro Planalto - Tianguá-CE, a documentação de habilitação e propostas de preços para a 
Concorrência Pública n° 05/2020.SEINFRA - Contratação dos serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ em diversas ruas na sede do Município de 
Tianguá. O Edital poderá ser obtido junto à Comissão, no endereço acima, das 08h às 1411, nos dias úteis e no site www.tce.cc.gov.br/licitacoes. Tianguá-CE, 
07 de outubro de 2020. Deid Júnior do Nascimento - Presidente da Comissão de Licitação. 

o 

a 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim - Extrato do Contrato N° 0710.01/2020 - SMDU - Referente ao Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação N° 0510.01/2020 - SMDIJ. Partes: Município de Fortim, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano; Objeto: Contratação 
de empresa para execução de serviços de paisagismo da Avenida Joaquim Crisóstomo inclusive rotatória no Município de Fortim/CE, junto a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano. Contratado: Meta Empreendimentos e Serviços de Locação de Mão-de-Obra LTDA; Valor Global: R$ 95.075,08 (noventa e cinco 
mil setenta e cinco reais e oito centavos); Vigência: Até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogada nos casos e formas previstas na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Assina pelo Contratante: Francisco Ribeiro da Costa - Secretário de Desenvolvimento Urbano. Fortim/CE, 07 de outubro de 2020. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Aviso de Licitação. O Pregoeiro do Município de Itapipoca toma público que se encontra a 
disposição dos interessados o Edita] de Pregão Eletronico N G 1L20/PE cujo objeto e Registro de Preço para firtura e eventual Aquisição de Material de 
Consumo para Manutenção e Reposição de Bens Públicos das Diversas Unidades da Secretaria de Saúde deste Município. Abertura da Disputa de Preços: 
22 de Outubro de 2020, a partir das 1 0h30min. (horário de Brasília). Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com. 
br e pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br, a partir desta publicação. Itapipoca-CE, 07 de Outubro de 2020. Leonardo Bricio Viana Severiano - Pregoeiro 
da CPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Governo e Administração - Aviso de Pregão Presencial N°18/2020-SEGAD. 
A Prefeitura Municipal de Cruz comunica aos interessados que estará recebendo até às 08h30min do dia 21 de Outubro de 2020, na sala de reuniões da 
Comissão de Licitação, sito á Praça dos Três Poderes s/n° - Bairro Aningas - Cruz—CE, a proposta de preços e documentação de habilitação para o Pregão 
Presencial n° 1 8/2020-SEGAD - Contratação dos Serviços de Instalação e Manutenção de Ar Condicionado para as Secretarias Municipais. O edital poderá 
ser obtido junto ao Pregoeiro, no endereço supracitado nos dias úteis, das 08h00 às 12h00, e nos sites https://oficial.eruz.ee.gov.br  e www.tce.ce.gov.br/ 
lieitaeocs. Cruz-CE, 07 de Outubro de 2020. José Ednaldo Alves de Sousa - Pregoeiro. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU - AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 0222020CPINFRA— A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipu, toma público que no dia 08 de Outubro de 2020, às 08h, na 
sala da Comissão de Licitação, localizada na Praça Abílio Martins, SIN°, Centro, Ipu-CE, realizará sessão de Abertura da Proposta de Preços das Empresas 
habilitadas na Concorrência Pública N° 0222020CPINFRA, que tem como OBJETO a Contratação de empresa para executar a construção de Centro 
Administrativo no Município de Ipu-CE. Ipu-CE, 07 de Outubro de 2020. Bruno Emanuel Fernandes - Presidente da Comissão de Licitação. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos - Extrato de Contrato - Contrato N°20200391 - Origem: Tomada de Preços N°2020.06.24.001. 
Contratante: Secretaria de Infraestrutura. Contratada(o): CNT - Construtora Nova Terra EIRELI - EPP. Objeto: Contratação da prestação do serviços de 
execução dos serviços remanescentes da obra de revitalização da Praça da Igreja Matriz na Sede do Município, junto a Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Morrinhos/CE. Valor Total: R$ 327.137,02 (trezentos e vinte e sete mil, cento e trinta e sete reais e dois centavos). Vigência: 07 de Outubro de 
2020 à 05 de Janeiro de 2021. Adriano Magalhães Corres - Ordenador(a) de Despesas. 

********* 
Estado do Ceará— Prefeitura Municipal de Morrinhos - Extrato de Contrato - Contrato N°20200391 - Origem: Tomada de Preços N°2020.06.24.001. 
Contratante: Secretaria de Infraestrutura. Contratada(o): TM Industrial Soluções em Engenharia LTDA. Objeto: Contratação de empresa para execução da 
obra de Construção do Centro de Feiras na Sede do Município de Morrinhos/CE. Valor Total: R$ 954.892,42 (novecentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos 
e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos). Vigência: 30 de Setembro de 2020 à 27 de Julho de 2021. Adriano Magalhães Correa - Ordenador(a) 
de Despesas. 

** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Extrato de Ratificação - Dispensa de Licitação N° 028/2020. Objeto: contratação 
de assessoria para prestação de serviço técnico.jurídico especializado em direitos culturais para implementação da Lei N° 14.017/2020 (Lei Aldir Blane) 
no Município de Jijoca de Jerieoacoarà/CE. Contratada; Saraiva & Rabelo Advocacia. Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Fundamento: art. 24, TI e 
art. 26 da Lei N° 8.666/93. Ratificação em 07/10/2020. Ccliõmár de Araújo Brandão - Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura. Jijoca de 
Jericoacoara/CE, 07 de outubro de 2020. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Extrato de Contrato - Pregão Presencial N° 021/2020IPP. Extrato do Contrato de Compra 
e Venda na Modalidade Pregão Presencial N' 021/2020/PP. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: Max Eletro e Magazine EIRELI, Pessoa 
Jurídica, CNPJ N° 02.347.734/0001-77, com sede à Rua José Carlos Sampaio, n.° 229, Letra A, Centro, Senador Pompeu - CE, CEP: 63.600.000, no valor 
total de R$ 128.3 10,00 (cento e vinte e oito mil, trezentos e dez reais). Data do Contrato: 01 de abril de 2020. Data do Extrato: Pedra Branca - CE, 02 de 
abril de 2020. Elis Regina Barros Lin -Secretária de Saúde.. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Aviso de RELANCAMENTO de Licitação. O Pregoeiro do Município de Itapipoca torna público 
que se encontra a disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico ND  290!7OVN.0l, cujo objeto é Aquisição de Material Hidráulico para 
Ampliação de Rede de Distribuição de Agua Encanada, no Município de Itapipoca/CE. ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 23 de Outubro de 2020, 
a partir das 09h30min. (horário de Brasília). Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.licitaeoes-e.com.br  e pelo sítio https:// 
licitacoes.tce.ce.gov.br, a partir desta publicação. Itapipoca-CE, 07 de Outubro de 2020. LEONARDO BRICIO VIANA SEVERIANO - Pregoeiro da CPL. 
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